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DECRETO No 1212020 de 19 de março de 2020.

SUMULA: Estabelece medidas de

enÍrentamento da emergencial de saúde

pública em deconência da lnfecção Humana

pelo COVID'19 e estabelece providências.

O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste-PR' José

Reinoldo de Oliveira, no uso de suas atribuiçôes legais, e

Considerando o Decreto Estadual no 423012020, que garante políticas sociais e

econômicas que visam à redução do risco de doença e de outros agravos e ao

acesso universal e igualitário às a@es e serviços para sua promoção, proteção

e recuperaçáo, na forma do artigo '196 da ConstituiÉo Federal;

Considerando que a Saúde é um direito de todos e dever do Estado;

Considerando a Lei Federal no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispóe

sobre as condiçôes para a promoçáo, proteção e recuperaçâo da saúde, a

organizaçáo e o funcionamento dos serviços conespondentes e dá outras

providências;

considerando o Decreto Federal no 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que

promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário lnternacional:
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Considerando a Lei Estadual no 13.331, de 23 de novembro de 2001, que

dispõe sobre a organização, regulamentação, fiscalização ê controle das açôes

dos serviços de saúde no âmbito do Estado do Paraná'

Considerando a Portaria MS/GM no í88, de 3 de fevereiro de 2020, do

Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de

lmportância Nacional (ESPIN) em deconência da lnfecção Humana pelo novo

Coronavírus;

Considerando a Portaria MS/GM no 356, de 1 1 de março de 2020, do Ministério

da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal no

13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

Considerando o Plano de Contingência Nacional para lnfecção Humana pelo

novo Coronavírus COVlDlg publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de

Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2O20; Considerando o Plano de

Contingência Estadual para lnfecção Humana pelo novo Coronavírus COVlDl9

editado pela Secretaria de Estado da Saúde;

Considerando a declaração da Organizaçâo Mundial da Saúde em 30 de

janeiro de 2020, de que o surto do novo coronavírus (covlD1g) constitui

Emergência em Saúde Pública de lmportância lntemacional (ESPIl);

considerando a classiÍicação pela organização Mundial de saúde, no dia 11

de março de2020, como pandemia do COVID't9;

considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço

conjuntonagestãoeadoçãodasmedidasnecessáriasaosriscosquea

situação demanda e o emprego urgente de medidas de prevençáo' controle e

eontençáo de riscos, danos e agravos à saúde pública;
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DECRETA:

Art. 1o Estabelece, no âmbito da Administração Pública do Município de Santa

Maria do Oeste-PR, as medidas para enfrentamento da emergência de saúde

pública em decorrência da ln@ão Humana pelo COVlDl9 com os seguintes

objetivos estratég icos:

| - limitar a transmissão humano a humano, incluindo as infecçôes secundárias

entre contatos próximos e profissionais de saúde, prevenindo eventos de

amplificação de transmissão;

ll - identiÍicar, isolar e cuidar dos pacientes precocemente, fornecendo

atendimento adequado às pessoas infectadas;

lll - comunicar informações críticas sobre riscos e eventos à sociedade e

combater a desinformaÉo;

lV - organizar a resposta assistencial de forma a garantir o adequado

atendimento da população na rcde de saúde.

Art. 20 Ficam suspensos, a partir de 2010312020, por prazo indeterminado, os

eventos públicos ou particulares, de qualquer natureza, com reuniáo de público

acima de 50 (cinquenta) pessoas.

Art. 30 Ficam vedadas as concessôes de licenças ou alvarás para rcalizaÉo

de eventos privados, com público superior a 50 (cinquenta) pessoas, a partir de

20 de março de2020.

§ 10 Os órgãos licenciadores municipais deverão suspender as licenças já

mncedidas, para eventos programados para ocorrerem a partir da data a que

se refere o caput deste artigo, envidando esforços para dar ciência aos

particulares que requereram, valendo-se para tanto de todos os meios de

comunicação possíveis.
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§ 20 Nas situações em que náo for possível o cancelamento ou adiamento,

devem oconer com portóes fechados, sem a participação do público.

§ 30 A vedação para realizar eventos com mais de 50 (cinquenta) pessoas se

estende para estabelecimentos privados, comerciais já licenciados, cinemas,

museus, teatros, bibliotecas e centros culturais, os quais ficam impedidos de

fazê-los, nos termos do caput deste artigo, sob pena de cassação do alvará de

licença e funcionamento.

Art. 40 Ficam suspensas, a partir de 2Ol03l2O2O, a fruição de férias e licênças,

de servidores da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de

Assistência Social.

§ 10 Ficam suspensas as viagens de servidores municipais a serviço do

MunicÍpio de Santa Maria do Oeste, para deslocamentos no tenitório nacional

bem eomo ao exterior, até ulterior deliberação.

§ 20 As suspensões se estendem a participação de cursos e eventos com

exceção aos relacionados a qualificação de combate ao COV|D19.

§ 30 Em casos excepcionais, tais deslocamentos poderão ser expressamente

autorizados pela Autoridade competente da secretaria, aÉs justificativa formal

da necessidade do deslocamento do interessado.

Art. 50 Fica suspenso, a partir de 20 de março de 2020 e por prazo

indeterminado, o Íuncionamento de todas as Escolas da Rede Municipal de

Ensino Pública e Privada, Centros Municipais de Educação lnfantil, cursos

presenciais.

Parágrafo único. A carga horária da Rede Municipal de Educação poderá ser

reorganizada posteriormente pela secretaria Municipal de Educação de forma

que não haja p§uízo educacional, inclusive podendo ser utilizado para

reposição os dias de recesso do ano calendáÍio de 2020.

Art. 60 Ficam suspensas até 29 de março próximo corrente as atividades de

todas as secretarias e departamentos municipais, inclusive com o fechamento

das repartições e dependências respectivas, com exceçâo da secretaria de
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Saúde, Secretaria de Obras, emissão de notas de produtor e Departamento de

Tributação, assim como aqueles serviços que, pontual e circunstancialmente,

forem considerados essenciais pela autoridade municipal, permanecendo

esses em regime de expediente apenas interno.

Art. 70 No que for possível, é obrigatório o trabalho domiciliar, por via

eletrônica, aos servidores públicos abaixo listados:

| - acima de 60 (sessenta) anos mm doença crônica comprovada;

ll - imunossuprimidos devidamente comprovado independente da idade;

lll - portadores de doença crônicas respiratórias;

lV- gestantes e lactantes.

Parágrafo único. Não sendo possível a adoçáo desse regime de trabalho, os

servidores poderão ser dispensados pelo período sem prejuízo da

remuneraçáo.

Art. 8o Todo o cidadão que retomar do exterior ou de localidades com grande

incidência de inbctados pelo COV|D19, tais como Sáo Paulo-SP, Rio de

Janeiro-RJ e Brasília-DF, deveÉ comunicar o fato imediatamente à secretaria

Municipal de Saúde e permanecer em isolamento domiciliar por no mínimo 7

(sete) dias, mesmo que não apre§ente qualquer sintoma relacionado ao

COVIDí 9, devendo aguardar orienta@s.

Art. 90 como medidas individuais se recomenda que pacientes com sintomas

respiratórios Íiquem restritos ao domicílio e que pessoas idosas e pacientes de

doenças crônicas evitem sua circulação em ambientes com aglomeração de

pessoas.

AÉ. 10 As reuniões que envolvam população de alto risco para doença severa

pelo COVlDl9, como idosos e pacientes com doenças crônicas devem ser

canceladas.

Art. 11 As instituições para idosos e congêneres e hospitais devem limitar, na

medida do possível, as visitas externas, além de adotar os protocolos de
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higiene dos profissionais e ambientes, bem como o isolamento dos

sintomáticos respiratórios.

Att 12 Os locais de grande circulação de pessoas, tais como igrejas e

comércio em geral devem reforçar medidas de higienização de superfÍcie e

disponibilizar álcool gel 70o/o parâ os usuários.

§ 1o Devem ser disponibilizadas informaçôes visíveis sobre higienizaÉo de

mâos, sabonete líquido e papel toalha descartável nos lavatórios de

higienização de mãos.

§ 20 As empresas de transporte coletivo urbano, distrital e municipal devem

reforçar as medidas de higienização no interior de seus veículos.

§ 30 Os veículos de transporte coletivo e de transpoúe compartilhado devem

transitar com as janelas abertas.

Art. í3 Os serviços de alimentaçáo e entretenimento, tais como restaurantes,

lanchonetes e bares deverão adotar as seguintes medidas de prevençáo para

conter a disseminação da COVlDl9:

| - disponibilizar álcool gel 707o na entrada do estabelecimento para uso dos

clientes;

ll - dispor de anteparo salivar nos equipamentos de buÍê;

lll - observar na organização de suas mesas a distância mínima de um metro e

meio entre elas:

lV - aumentar frequência de higienização de superfícies;

V - manter ventilados ambientes de uso dos clientes;

Vl - respeitar o limite de aglomeração máxima de 50 (cinqüenta) pessoas'

Art. í4 Fica proibido o uso de bebedouros de pressão'

Parágrafo único. Deverá ser adotado o uso de utensílios pessoais para

crnsumo de água.

Art.l5ParaoenfrentamentodaemergênciadesaúderelativaaocovlDlg

poderáo ser adotadas as seguintes medidas:

I - isolamento;
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ll - quarentena;

lll - exames médicos,

lV - têstes laboratoriais;

V - coleta de amostras clÍnicas;

Vl - vacinação e outras medidas profiláticas;

Vll - tratamento médicos específicos;

Vlll - estudos ou investigação epidemiológica;

lX - teletrabalho aos servidores públicos;

X - demais medidas previstas na Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de

2020.

Art. '16 Os Órgãos e Entidades da Administraçâo Pública Municipal deverâo

aumentar a frequência de limpeza dos banheiros, conimáos e maçanetas.

Art. 17 Todo o cidadão deverá comunicar as autoridades sanitárias oconências

envolvendo o descumprimento da limitaçáo da aglomeraçáo de pessoas, bem

como possíveis contatos @m agentes infecciosos e circulação em áreas

consideradas como regióes de contamlnação do COVIDÍ9'

Art'18osÓrgãoseEntidadesdaAdministraçáoPúblicaMunicipaldeverão

compartilhardadosessenciaisàídentiÍicaçâodepessoasinfectadasoucom

suspeita de infecção pelo COV|D19, assim @mo' as pessoas jurídicas de

direitoprivadoquandoosdadosforemsolicitadosporautoridadesanitária'com

a finalidade exclusiva de evitar a propagação da doença, nos termos da Lei

Federal no 1 3.979/2020.

Art. 19 A Secretaria Municipal de Saúde' dentro da esfera de suas atribuições'

deverá expedir, Portarias, resoluções e recomendaçóes para implementação

dos procedimentos, informações e orienta@es gerais referentes ao COVlDl9'

AÍt. 20 Novas medidas poderão ser adotadas em qualquer momento em

decorrência da situação epidemiológica do município'

Art. 21 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação'
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Santa Maria do Oeste-PR, tg de março de 2020.

José Rein tra

Prefeito Municipal
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